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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
combinado com o artigo 166 da Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja
oficiado à Secretaria de Segurança Pública, Sr. Osvaldo Nico Gonçalves, para que
forneça  as  seguintes  informações  a  respeito  da  operação  do  Gaeco  contra  a
organização criminosa na região de Bauru:          
 

Quantos mandados de busca, apreensão e prisão temporária foram expedidos ao todo e
quantos foram efetivamente cumpridos nesta operação?
Qual  foi  o critério para a  deflagração da operação especificamente no assentamento
“Acampamento Aliança”, em Bauru?
Em quais circunstâncias exatas ocorreram os confrontos que resultaram na morte de cinco
suspeitos?
Todos  os  mortos  estavam armados  no  momento  do  confronto?  Quais  armas  foram
apreendidas em posse deles?
Houve uso de câmeras corporais (bodycams) pelos policiais envolvidos nas ocorrências?
As imagens já foram analisadas?
Os cinco suspeitos mortos possuíam antecedentes criminais? Em caso positivo, quais eram
os crimes investigados?
As duas pessoas apontadas como foragidas da Justiça eram procuradas por quais crimes?
Qual foi o papel específico do Gaeco e da Polícia Militar durante a operação?
As mortes registradas em Bauru, Garça e Tupã ocorreram no mesmo contexto operacional
ou em ações distintas?
As perícias já foram concluídas nos locais dos confrontos? Quais foram os resultados?
Algum procedimento administrativo ou inquérito policial foi instaurado para apurar as
mortes decorrentes de intervenção policial?
Quantos policiais participaram da operação e em quantas equipes ela foi dividida?
Além das sete prisões confirmadas, há suspeitos foragidos?
Qual é a avaliação da SSP-SP sobre o impacto da operação na estrutura do PCC na região
de Bauru e municípios vizinhos?
As investigações indicam que o assentamento era utilizado como base logística para o
tráfico de drogas?
Houve apreensão de documentos, celulares ou outros materiais que possam aprofundar as
investigações?
A SSP-SP considera a ação bem-sucedida diante do número de mortes registradas?
Como a Secretaria avalia a segurança da população local após a operação?

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
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Diante da gravidade do fato e do impacto que confrontos armados geram
na segurança pública e na população local,  é imprescindível garantir  total
transparência quanto aos protocolos adotados, às circunstâncias da ação e às
medidas  subsequentes  de  investigação.  Assim,  busca-se  assegurar  a
fiscalização  adequada  das  polít icas  de  segurança,  bem  como  o
acompanhamento  das  ações  das  forças  policiais  no  cumprimento  de  suas
funções constitucionais.
 

Portanto, justifica-se o presente Requerimento na prerrogativa do Poder
Legislativo de fiscalizar os atos da Administração Pública, quanto aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, razoabilidade, finalidade,
motivação e atendimento ao interesse público.
 

 
 
 
 
 

Monica Seixas do Movimento Pretas
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